[image: image1.emf]

PARECER Nº        , DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 442, DE 2025.
De autoria do Deputado Gil Diniz, a moção em epígrafe aplaude todos os órgãos de segurança pública e agentes públicos envolvidos na Operação Contenção, realizada no Estado do Rio de Janeiro, em 28 de outubro de 2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido substitutivos ou emendas.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.
Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, nos termos do artigo 156, 2ª parte, e em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito, e deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Ao analisarmos a matéria podemos verificar que o autor aplaude e reconhece todos os órgãos de segurança pública e agentes públicos envolvidos na Operação Contenção, realizada no Estado do Rio de Janeiro, em 28/10/2025.
Nesse contexto, é de se reconhecer a importância desta Moção de Aplausos, assim, manifestamo-nos, portanto, conclusivamente, de modo FAVORÁVEL, à Moção n.º 442
 de 2025.  
DEPUTADO ALTAIR MORAES
RELATOR                                 
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